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posse em 1953 e, a 28 de outubro de 1954 
continuava no exercício do cargo, só 
tendo êle sido afastado em 1955. 

A lei n· 3.205, de 15 de julhO de 1957, 
estabeleceu que os tesoureiros-auxiliares, 
conferentes, conferentes de valores, in
terinos, substitutos, que, a 28 de outu
bro de 1954, se encontravam exercendo 
os respectivos cargos deviam ser apro
veitados nas vagas que viessem a ocor
rer ou fôssem criadas após a sua vigên
cia, nos respectivos setores, respeitado 
o critério da antigUidade. 

O impetrante encontrava-se na data da 
referida lei, no exercício do cargo. As
siste-lhe, portanto, o direito liquido e 
certo ao aproveitamento pretendido. 

O Sr. Ministro lAdz Gallotti - Por 
que lhe negaram o direito? 

O Sr. Ministro Henrique D'Avila (Re
lator) - Certamente, porque aprovei
túram a estranhos, não beneficiados pela 
lei. 

E o impetrante, talvez porque não 
di.<;pllsesse de padrinho ou de santo for
te, ficou 8obrawro. E, além disso, velo 
a ser posto fora do cargo, que ocupa
va em caráter interino. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti - Que é 
que alega a administração? 

O Sr. Ministro Henrique D'Avila (Re
lator) - Alega, tão sOmente, que êle 
não desfruta de qualquer direito, por
que foi exonerado em 1955. 

O Sr. Ministro IJuiz Gallotti - A lei 
mandava nomear? 

O Sr. Ministro Ary Franco -- Man
dava nomear os que estivessem no lu
gar, a certa data. 

O Sr. Ministro Henrique D'Avila (Re
lator) - Ocorreram vagas. que deviam 
ser preenchidas pelos interinos. Alguns 
dêstes foram aproveitados e outros fo
ram postos na rua, para que fôssem no
meados estranhos. 

Concedo a segurança, Senhor Presi
dente. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Concederam a Segurança. 
Unanimemente. 

Presidência do Exmo . Sr . Ministro 
Lafayette de Andrada na ausência jus
tificada do Exmo. Sr. Ministro Orozim
bo Nonato. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro Candido Motta. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Henrique D'Avi
la, Relator, Afrânio Costa (substitutos, 
respectivamente dos Exmos. Srs. Mi
nistros Nelson Hungria e Rocha Lagôa 
que se acham em exercício no Tribunal 
Superior Eleitoral), Villas Bôas, Ary 
Franco, Luiz Gallotti, Hahnemann Gui
marães, Ribeiro da Costa e Barros Bar
reto. - Hugo 1I<Iósca - Vice-Diretor in
terino. 

FUNCIONARIO PúBLICO - PROMOÇÃO - CARGO DE DIRETOR 

- A lei que estabelece postos ou cargos de 'funcionários 
não cria direitos subjetivos para os candidatos a promoções. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Impetrante; Alberto de Siqueira Reis 
Mandado de segurança n· 94.676 - Relator: Sr. Desembargador 

VIEIRA NETO 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de mandado de segurança n. 94.676, 

da comarca de São Paulo, em que é 
impetrante Alberto de Siqueira Reis, 
sendo impetrado o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal de São Paulo: Acordam, em 
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sessão da Quinta Câmara Civil do Tri
bunal de Justiça do Estado, por votação 
unânime, denegar a segurança impetra
da. 

O Dr. Alberto de Siqueira Reis impetra 
mandado de segurança contra o Ex.mo. 
Sr. Prefeito Municipal de São Paulo, 
alegando, em resumo: 10 - que é titu
lar de cargo da carreira de procurador, 
lotado na Secretaria de Negócios Inter
nos e Juridicos; 2Q 

- pela lei n. 5.531, 
de 1958, foram criados quatro cargos de 
Diretor padrão "Y", vinculados à car
reira de procurador; 3Q 

- de acôrdo com 
as observações constantes da citada lei, 
o provimento normal dos aludidos qua.
tro cargos far-se-á dentre os Procurado
res Chefes de Procuradoria e Assisten
tes de Diretoria, excetuado apenas o 
primeiro provimento; 4Q 

- êsse primei
ro provimento seria feito livremente pelo 
Prefeito, dentre quaisquer procuradores 
municipais, de qualquer padrão, com 
dez anos de inscrição na Ordem, com ol
vido dos dispositivos da lei n. 4. 128, de 
1951 (Lei de Promoções) - e das ob
servações contidas na lei n. 4.452, de 
1954, à margem do item relativo aos 
cargos de diretor; 5Q 

- mercê dêsse dis
positivo, nitidamente ilegal, visceral
mente inconstitucional, o Sr. Prefeito 
expediu os titulos de nomeação ns. 1 e 2, 
de 6 de janeiro de 1959, em virtude dos 
quais os Drs. Paulo de Souza Sando
val e Fernando Guedes de Morais foram 
nomeados, livremente, para os cargos 
de Diretor, padrão "Y", no tôpo da car
reira; 6Q 

- tais nomeações, além de in
fringirem dispositivos do decreto-lei n. 
13.030, de 1942, art. 49 , parágrafo úni
co, e da lei municipal n. 4.452, vulne
raram frontalmente os arts. 86 da 
Constituição Estadual, e 141, § 30, e 
186, da Constituição Federal, relativos 
à proteção de direitos e ao provimento 
em cargo de carreira; 7Q 

- êsses qua
tro cargos estão situados no tôpo da 
carreira de procurador, que se tem 
mantido estruturada de maneira uni
forme, em seis classes, desde 1946; 8? 
- como postos máximos do funciona
lismo, os quatro cargos de Diretor de 
Departamento criados pela lei n. ° 5.531, 
de 1958, só poderiam ser preenchidos 
mediante acesso regular de procurado
res, padrão "X"; 9Q 

- o postulante, 
procurador padrão "X", tem direito 
liquido e certo de concorrer ao preen
chimento dêsses postos, nos têrmos 

constitucionais, na qualidade de titular 
de cargo de padrão imediatamente infe
rior; 100 - êsse direito liquido e certo 
de concorrer ao preenchimento dos re
feridos cargos, defIui de entendimento 
pacifico da jurisprudência (acórdãos da 
Quarta Câmara, relator Desembargador 
Bandeira de Mello, apelação n Q 88, l·H 
(1), e da Quinta Câmara, relator De
sembargador Alcides Faro, na apela.
ção n Q 90.122 (2); 110 - Manifest~

mente nulo, em sua primeira parte, é o 
dispositivo constante das observações 
insertas na Tabela lI, anexa à lei 
no 5.531, de 1958, nestes têrmos: "O 
primeiro provimento será feito livre
mente pelo Prefeito, dentre os procura
dores do Departamento Juridico, com 
mais de cinco anos no exercicio da fun
ção de procurador e desde que inscri
tos há mais de dez anos na Ordem dos 
Advogados do Brasil". 

Com tais alegações, pede o impetran
te: a) ser declarada nula a primeira 
parte do referido dispositivo, b) em con
seqüência, serem também consideradas 
nulas as nomeações feitas através dos 
titulos de ns. 1 e 2, de 6 de janeiro de 
1959, reconduzidos os contemplados à si
tuação funcional anterior, e c) ficar 
assegurado ao impetrante o direito de 
concorrer ao preenchimento dos aludi
dos postos. 

A inicial vem acompanhada de nume
rosos documentos. 

Requisitadas informações, prestou
as o Ex.mo. Sr. Prefeito, a fIs. Faz um 
retrospecto das leis reguladoras do car
go de Diretor, a partir do ato nO 1.146, 
de 1936, que no art. 7.° considerava-o 
cargo de confiança, em comissão. Tal 
situação foi mantida pelo ato nO 1.400. 
de 1938. Pelo decreto n Q 333, de 1945, o 
cargo foi considerado efetivo, isolado, 
porém sempre de livre provimento. Não 
se alterou a qualificação do cargo nem 
pelo decreto no 404, de 1947, nem pela 
lei nO 3.780, de 1949. Foi pela lei 
nO 4.452, que se determinou recaisse a 
nomeação entre Procuradores Chefes de 
Procuradoria, contudo, ainda, de livre 
provimento. A lei nO 5.531, de 1958, 
visou a disciplinar os serviços juridicos 
municipais, que se encontravam desfal-

(1) R. Trib., vol 283, pág. 216. 
(2) R. Trib., vol. 285, pág. 185. 
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cados com a ausência dos eminentes 
Professôres Oswaldo Aranha, Bandeira 
de Mello, Paulo Barbosa de Campos FI
lho e Carlos Alberto Alves de Carvalho 
Pinto. E o fêz de modo que não fere 
direito líquido e certo do impetrante. 
Para a demonstração dessa assertiva, o 
Sr. Prefeito tece considerações juridi
cas sôbre os seguintes pontos: a) não 
assiste aos servidores públicos a prerro
gativa de impedir que se organize, por 
outra forma, o funcionalismo; b) a lei 
n. 5.531 não violou o art. 141, § 3· 
da Constituição Federal, porque inexiste 
o direito adquirido de promoção em car
go público; c) não há infringência do 
art. 86 da Constituição Estadual, por
que a lei não estabeleceu promoção por 
classificação, porém manteve o critério 
de livre escolha; d) não violou, outros
sim, o art. 186 da Constituição FederaJ, 
pois não se cuida, na espécie, de inves
tidura, em cargo de carreira, porém, em 
cargos isolados de provimento efetivo. 

Também as informações vieram 
acompanhadas de numerosos documen
tos, inclusive pareceres juridicos. 

A Procuradoria-Geral da Justiça emi
tiu o parecer de fls., subscrito pelo ilus
tre Dr. Carlos Alberto Gouvêa Kfouri, 
opinando pela denegação do mandado, 
por não existir direito liquido e certo 
a ser tutelado. 

Fernando Guedes de Morais interveio 
como assistente da Prefeitura Municipal 
(fls.). Assim também a Municipalidade 
de São Paulo e o Dr. Paulo de Souza 
Sandoval, apresentam-se como !1.s3isten
tes da Prefeitura, a fls .. 

J!: o relatório. 
Da exposição feita no relatório, infe

re-se que o impetrante objetiva, se de
clare nula, por ilegalidade e por incons
titucionalidade, uma parte, a cláusula 
inical da observação inserta na Ta
bela lI, anexa à lei n· 5.531, de 1958. 
Uma vez reconhecida a nulidade dêsse 
dispositivo, como via de conseqüência, 
SEjam declaradas nulas as nomeações 
de dois dos diretores, nomeados de con
formidade com êsse dispositivo. E, por 
fim, seja assegurado ao impetrante o 
direito de concorrer à nomeação para 
o cargo de Diretor. 

A observação que se diz parcialmen
te nula é a seguinte: 

"O primeiro provimento serã feito 
livremente pelo Prefeito, dentre os pro-

curadores do Departamento Jurídico, 
com mais de cinco anos no exercício 
da função, e desde que inscritos há 
mais de dez anos na ordem dos Advo
gados do Brasil". 

"Os provimentos subseqüentes far-se
ão livremente pelo Prefeito, dentre os 
Procuradores Chefes de Procuradorias e 
Assistentes de Diretoria". 

Pela exposição feita pelo impetrante, 
nada há de irregular em que os provi
mentos sejam feitos livremente pelo 
Prefeito, dentre os Procuradores Chefes 
de Procuradorias e Assistentes de Dire
toria. Só a primeira parte é nula. 

Não hã mistep reproda<;l~-se o histó
rico do cargo de Diretor. Basta anotar 
que sempre foi de livre provimento; a 
princípio, era cargo de ccnfiança e po
dia nêle ser investida pessoa estranha ao 
funcionalismo municipal. Pela lei n· 
4.452, de 1954, det~rmjnOll-s~ qu~ a no
meação devia recair entre Procuradores 
Chefes de ProcurarlorIa, mantido o cri
tério de livre provimento. 

A pretensão do impetrante é, pois, em 
última análise a manutenção de regime 
semelhante ao da lei anterior, isto é, no
meação de livre provimento, entre Pro
curadores Chefes Assistentes de Dire
toria. Não aceita o impetrante a possi
bilidade de ser feito um primeiro pro
vimento nas novas Diretorias livremen
te entre os Procuradores d:> Departa
mento Juridico. 

A questão estã, ao que parece, em 
que o impetrante afirma que o cargo 
de Diretor é integrante da carreira de 
Procurador, e, conseqüentemente sujeito 
a tôdas as normas reguladoras das pro
moções nas carreiras. 

Para chegar a tal conclusão, o im
petrante armou o seguinte raciocínio: 
- o têmno final da carreira de Pro
curador, na Municipalidade, era o de 
chefe de Procuradoria, padrão "X". O 
cargo de Diretor era de livre provi
mento. Todavia, a lei n· 4.452, de 1954, 
vinculou o cargo de Diretor à car
reira, colocando-o no tôpo dela.. Reside 
a vinculação em que a nomeaçã'J só po
deria recair em titular do cargo de Pro
curador Chefe de Procuradoria. 

Não houve, todavia, a tão proclamada 
vinculação do cargo de Diretor à car
reira dos Procuradores. A lei sempre 
considerou tal cargo de "livre provi
mento" e nem se demonstrou que foi 
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por inadvertência que tal cargo perma
neceu subordinado à Tabela II, relativa 
a cargos isolados de provimento efetivo. 

Doutrinàriamente não se justificaria 
a vinculação do cargo de Diretor à car
reira. Em notável parecer que se en
contra a fls., o preclaro jurisconsulto 
Antão de Morais, apoiado nas lições de 
Demartial, Busquet, Lefas, Berthelemy, 
Themístocles Cavalcanti e outros, de
monstra o direito que tem a Adminis
tração de eleger, fora do serviço, quem 
preencha, condignamente, o primeiro 
põsto da hierarquia funcional. 

&sse era o critério da Municipalidade 
de São Paulo, ao tempo em que podia 
nomear livremente o Diretor do De
partamento Juridico, ainda mesmo en
tre estranhos ao funcionalismo. A lei 
n Q 4.452, de 1954, restringiu, é certo, o 
arbítrio outrora concedido ao Prefeito. 
Determinou que a escolha, livremente 
feita, recaísse entre chefes de Procura
doria . A lei não mais visou do que a. 
restringir o arbítrio na escolha; mas, 
não chegou ao ponto de vincular o oar
go de direção à carreira, pois se assim 
fõra, não continuaria considerando-o de 
isolado provimento efetivo, mas o sujei
taria a tôdas as regras comuns de pro
moção. 

Note-se que a nova lei, que ora se 
examina, não pretendeu, por sua vez, al
terar a norma anterior. Apenas abriu 
exceção, em relação a cargos criados 
por ela própria. As nomeações subse
qüentes continuam a reger-se pelas nor
mas anteriores. 

Desfeito o equívoco, colocado o cargo 
de Diretor em sua verdadeira qualifica
ção, fica cortada, pela raiz, tôda a argu
mentação do impetrante. 

Todavia, a fim de que dúvidas não 
pairem, a disposição acoimada de ile
gal e de inconstitucional resiste ao exa
me em face das normas indicadas como 
violadas. 

Afaste-se, prontamente, a idéia de ile
galidade. O dispositivo emana de lei 
que não se subordina a outra qualquer 
anterior do mesmo grau. Podia a Ad
ministração dispor sõbre a criação dos 
novos cargos e respectivos provimentos 

sem encontrar óbice em outra lei or
dinária. A lei n.9 5.531 não está hieràr
quicamente em situação de inferiorida
de à invocada lei n. 9 4. 452. Podia re
vogá-la. Não o fêz. Apenas, em se tra
tando de provimento de cargos criados, 
dispôs de maneira excepcional, sObre 
o primeiro provimento. Não violou, ou
trossim, o decreto-lei estadual n.9 13.030, 
porquanto, conforme já ficou consigna
do, o cargo de Diretor não era e não é 
integrante da carreira de Procuradores. 

Não há eiva de inconstitucionalidade 
no dispositivo em tela. Não violou direi
to adquirido do impetrante, porque em 
seu favor mais não existe do que a ex
pectativa de ser escolhido entre os Pro
curadores Chefes, por ato livre do Pre
feito. A tal propósito, convém reler o 
parecer do Prof. Vicente Rao, a fls. 
dos autos, no qual é sustentado com a 
autoridade de Pontes de Miranda, Len
tini, Petrozzielo, Duez et Debeyre e ou
tros, entre os quais Bielsa e Basavil
baso, que a lei que estabelece postos 
ou cargos de funcionários não cria di
reitos subjetivos para candidatos, com 
direito à promoção. Diga-se que no caso, 
o funcionário integra uma carreira e se 
candidata apenas a concorrer a um car
go de direção, extra-carreira, cujo pro
vimento é feito livremente pelo Prefeito, 
entre diversos outros funcionários com 
iguais pretensões e requisitos. 

O art. 186 da Constituição Federal 
não foi invocado muito a propósito, 
pois destina-se a regular cargo inicial 
da carreira e não dispõe sObre o cargo 
final, nem sôbre cargos isolados de li
vre provimento. 

Assim também o art. 86 da Constitui
ção do Estado, que o impetrante aponta 
como violado, não tem aplicação à hl
pótese. Referido dispositivo regula as 
condições para as promoções, e não para 
o primeiro provimento de cargo isolado. 

Em face do exposto, denega-se a se
gurança. 

Custas como de direito. 
São Paulo, 7 de agOsto de 1959 -

Frederico Roberto, presidente - Vieira 
Neto, relator - Djalma Pinheiro Franco 
- Luiz Morato - Joaquim de SyZos 
Cintra. 




